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CONTRATO
No.441 12024

PROC ESSO ADMIN ISTRATIVO
No.078/2024

CREDENCIAMENTO
No.001 12024

TNEXTGIBILIDADE DE LlClrAÇAO
N".059/2024

RG OlSETOR: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

OBJETO: ONTRATAç O DA BANDA SAMBA DE MEZZA PARA
PRESENTAçÃo MUSICAL NOS FESTEJOS DO ANIVERSÁRIO

DA CIOAOE NO OIA 14 DE JULHO DÉ2024.
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SUPERINTENDÊNOA DE I.ICITAçóES E CONTRATOS

ACACONTRATO DE PREST O DE SERV rcos

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. IT41l2024

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 07812024

TNEXtGTBTUDADE Ne 059/2024

CREDENCIAMENTO NE OOU2O24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO5

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-

BA E A EMPRESA MAIRTON MATTOS FONSECA DE

souzA

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA' PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9.32, CENTRO - JUAZEIRO/BA' INSCRITO

NO CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA' TURISMO E E5PORTE' NESTE

ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGERIO REGO BRAZ, BRASILEIRO' INSCRITO NO CPF/MI

SOBON.S434,OO2.485-6S,DORAVANTEDESIGNADACONTRATANTE,EAEMPRESAMAIRTONMATTOS

FoNsEcA DE souzA, tNscRlrA No cNPJ soB Ne. 29.435.6291000146, coM SEDE À Run losÉ Hltectrl

PEREIRA, N'78, COSME T OEUIÃO, PETROLINA, 56.313-570, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR

MAIRTON MATTOS FONSECA DE SOUZA, INSCRITO NO CPF: 021.664.775-42, DORAVANTE DENOMINADO

CONTRATADO, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS OA EMPRESA, HABILITADO NO CREDENCIAMENTO NE

oou2o24, TENDO EM VISTA O PROCESSO ADMINISTRATIVO 078/2024, INEXIGIBILIDADE Ne O5912024',

AUTORTZADO pELA AUTORTDADE COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS DISPOSIçÕES DA LEI Ne 14 133',

DE 19 E ABRI E 2021 E NOTADAMENTE O ART. 78, I, OBEDECE AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISOS

I A Vil, BEM COMO O DECRETO MUNICIPAL 056/2024.

r. cúusut-s PnIMEIRA - oBJETo

CONTRATAçÃO DA EMPRESA MAIRTON MATTOS FONSECA DE SOUZA PARA APRESENTAÇÃO DA BANDA

sAMBA DE MEZZA rue rnocnnuaçÃo Do ANIvERSÁRlO DA CIDADE 2024, DIA 14 DE JULHO' ÀS tt:ooHRS'
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l.lopresentetermotemporobjetoocredenciamentoparacontrataçãodecantoresebandaslocais

(municíplo de juazeiro) para apresentações em eventos da prefeitura municipal de juazeiro através da

secretaria de cultura, turismo e esportes que tem como obletivos: selecionar atrações musicais para

apresentaçãonosfestejosjuninosdejuazeironoperíodode06a24dejunhode2024bemcomonos

Festejos em comemoração ao aniversário de Juazeiro no perÍodo de 01 de julho a 02 de agosto de 2024,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos

anexos.

L.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisltos e os valores fixados para a

realizaçãodaprestaçãodosserviços,tendoemvistaahomologaçãodoProcessodeCredenciamentone

ooll2o24, com base no que dispõe a Lei Federal ne 14,733/202L e suas alterações, nos termos da

legislação Vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obri8ações e responsabllidade das partes

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, obieto deste edital de credenciamento, pelo valor de

RsT.ooo,oo(setemilreais)porapresentaçãoúnica,neleincluídoimpostos,taxas,contribuiçõesedemais

tributos que envolvem o serviço

2.2.ospagamentosdosserviçosprestadosdeverãoserrealizaclosnacontacorrentedocoNTRATANTE,

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos segulntes dados:

AGÊNCIA: OOO1

CONTA: 14354534

403-coRA scD

CNPJ: 29.435'626 l@ot46

2.3-AFatura/NotaFiscaldeveráseremitidaemnomedaPrefeituraMunicipaldeJuaze|ro-BA,inscrita

noCNPJ/MFns13.915.63210001-2TsediadanaPraçadoRioBranco'Ne01'Centro'Juazeiro'Bahia'cEP

48.903-400

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipaçã

requerimento do interessado.

o do valor contratado mesmo que a
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2.5 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta

porcento),sendo40%(quarentaporcento)restantesrelativosagastoscominsumos,impostose

diversos.

2.7 Os preços inlcialmente contratados são fixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano contado da datâ do

orçamento estimado.

2.sNosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdos

efeitos financeiros do último reaiuste.

2.g No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definltivo(s)'

2.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

2.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

formanãopossa(m)maisserutilizado(s),será(ão)adotado(s),emsubstituição,o(s)quevier(em)aser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

2.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

2.13 O reajuste será realizado por apostilamento'

3. CúUSUIÁ TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta) dias úteis contados da flnalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada, a8ência e Banco' mediante nota de prestação de

serviçoquedeveráserenviadaparaaPrefeituraMunicipaldeJuazeiro-BAtendoemcontaonúmerode

procedimentos efetivamente realizados'

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'
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3.3. Nos preços computados neste contrato, estão incluídos todos os custos com salários encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

indiretamente,serelacionecomofielcumprimento,pelocontratadodesuasobrigações'

3.4. o pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente em até trinta dias úteis, desde que devldemente atestada a conclusão de cada etapa do serviço

correspondente.

4. CúUsULA QUARTA - RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentárla do Município de Juazeiro- BA, por intermédio dos recursos consignados no orçamento:

OÍEão: 02

Unidade orçamentárla: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339039 Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos crédltos correspondentes' mediante apostilamento'

5. CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada' de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços' por servidor especialmente designado'

anotando em registro próprio as falhas detectadas' indicando dla' mês e ano' bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos' e encaminhando os ap

para as Providências cabíveis;

ontamentos à autoridade competen
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c) Notificar a credenciada por escrito da ocorrêncla de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certiflcando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente contrato de acordo com o

estlpulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de O,O1% ao dia, a título de compensação financeíra, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento'

5. cúusurÁ sExrA - oBRIGAçÔES Do CREDENCIADo

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do Município de

Juazeiro- BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de credenciamento.

6.3 cumprir os horários com pontualidade e assiduidade.

6.4 Executar os sêrviços nas condiçôes estipuladas no Termo de Referência e no Edital.

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços'

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscâlização da sua categoria'

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.

6.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à cREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de suA

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às

suas expensas
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6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.llResponsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,convenção,Dlssídlo

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributár|as e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

6.12 Efetuar o paBamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta,preferencialmentemediantetransferênciabancárianacontadetitularidadedotrabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a rêspeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos'excetonacondiçãode

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

7. CúUSULA SÉTIMA -UGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O presente Termo de contrato de credenciamento terá o prazo de vigência da contratação é de 04

(quatro)mesescontadosdosapartirdaassinaturadocontrato,naformadoortiooTosdoLein"T4'133'

de 2021

8.CúUSULAolrAvA-REGIMEDEEXECUçÃoDossERVlços(art'92',lvl

S.lOregimedeexecuçãodosserviçosaseremexecutadospeloCONTRATADO'osserviçosqueserão

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência' anexo do Edital'

9. cúusutA NoNA-suBcoNTRATAçÃo

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

g.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação

9.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a suPervisão e coordenação das atividades
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subcontratado,bemcomoresponderperanteocontratantepeloriEorosocumprimentodas

obrigações contratuais correspondentes ao obieto da subcontratação'

gfl A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto

a5 o contratado apresentará à Adminlstração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e iuntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civll com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou sê deles forem côn.iuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

10. CúUSU|Á DÉCIMA. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

lo.locontratodeveráserexecutadofielmentepelaspartes,deacordocomascláusulasavençadaseas

normas da Lei ne 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou Parcial.

lO.2Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato'ocronogramade

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente' anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila'

lo.3Ascomunicaçõesentreoórgãoouentidadeeocontratadodevemserreallzadasporescritosempre

que o ato exigír tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

10.4o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de lmediato'

1O.5Apósaassinaturadocontratoouinstrumentoequlvalente'oórgãoouentidadepoderáconvocaro

representantedaempresacontratadaparareuniãoinicialparaapresentaçãodoplanode

fiscalização, que conterá informações acerca das obri8ações contratuais' dos mecanlsmos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto' do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis' dentre outros'

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14 133' de 2021' art' 117' caout)'

lo.TAfiscalizaçãodecorrentedestacontratação,seráacompanhadaefiscalizadapeloserVidorEDVALDo

DE SOUZA FRANClOttl, MATRíCULA 40666, ou pelo respectivo substituto designado' permitida
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contratação de terceiros oara assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14'7331202L'

10.8O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a asse8urar os melhores resultados para a

Administração.

10.9O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.10 tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção'

10.11 O flscal do contrato informará ao Bestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência' para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmlno do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

10.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se for o caso,

à autoiidade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

lo.16casoocorramdescumprimentodasobrigaçõescontratuais,ofiscaldocontratoatuará

tempestivamentenasoluçãodoproblema,reportandoaogestordocontratoparaquetomeas

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

L0.77 O gestor do contrato coordenará a atuallzação do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no hlstórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências' das alterações e das

prorrogaçõescontratuais,elaborandorelatóriocomvistasàverificaçãodanecessidadede

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'
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10.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado'

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

l0.lgogestordocontratotomaráprovidênciasparaaformalizaçãodeprocessoadministrativode

responsabilizaçãoparafinsdeaplicaçãodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetratao

art da Lei ne 4.133 d 27 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

10.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivosquetenhamjustificadoacontrataçãoeeventuaiscondutasaseremadotadasparao

aprimoramento das atividades da Administração'

Lo.22ogestordocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinenteeosetordecontratosparaa

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

10.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

11. cúusulÁ DÉclMA PRIMEIRA - EXTINçÃo CoNTRATUAt

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes' ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11,2'Seasobrisaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorrogadaatéa

conclusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdmlnistraçãoprovidenciarareadequaçãodocronograma

fixado para o contrato.

11.3.QuandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdêcUlpadocontratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apllcáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotará as medidas

admltidas em lei para a continuidade da execução contratual

12, CúUSULA DÉOMA SEGUNDA - PENATIDADE5 E SANçÕES

12.1, Penalidades
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

72.L.3 dat causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos servlços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1..5 deixar de entreBar a documentação exigida para o certame;

12.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

72.!.7 
^áocelebrar 

o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.8 enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da llcitação sem motlvo justificado;

12.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. cúusutA DÉclMA TERCEIRA - sanções

l3.2.lVerificadaumadashipótesesprevistasnossubitensanteriores,aPrefeituraMunicipaldeJUazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados' se houver'

13.2.2PelonãocumprimentototalouparclaldoobietocontratadoaPrefeituraMunicipaldeJuazeiro-

BApoderá,Barantidaapréviadefesadocredenciado'noprazode15(clnco)diasúteis'aplicarasseguintes

sanções:

13.2.2.L.

13.2.2.2.

L3.2.2.3.

advertência;

multa;

lmpedimento de licitar e contratar;
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINÍENDÊNOA DE TICITAçôES E CONTRAÍOS

13.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13,3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco

décimosporcento)nemsuperiora30%(trintaporcento)doValordocontratolicitadoou

celebrado com contratação direta '

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminlstração Pública, pelo prazo

mínlmo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

|3.T.Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordepagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judlcialmente'

l3.S.NenhumpaSamentoseráefetuadoàcoNTRATADAsemaquitaçãodasmultasaplicadasem

definitivo.

L4. cúusutA DÉclMA QUARTA - coNDlçÕEs GERAIS

14'lFazempartedestelnstrumentoodispostonoEditaldecredenciamentoeseusanexos,tendoplena

validade entre as partês contratantes

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo

de Credenciamento, não exime o infrator dê ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento inteBral'

1.4.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vlgência deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta'

14.4opresenteTermodecredenciamentoéregidopelaLeiFederalng14.L33l2o2Tealterações
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNOA DE TICITAçÕES E CONÍRATOS

14.5. Os casos omissos serão decidldos pela credenciante' segundo as dlsposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis'

14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas(PNCP),naformaprêvistanoart94daLei14133'de2021'bemcomonorespectivosítiooficial

na lnternet, em atenção ao art.8e, §2e' da Lei n' 12 527' de 2011' c/c aÍt. 7e .§3e. inci v. do Decreto n.

724. de 2072.7

14.7 Fica eleito o Foro da comarca de Juazeiro- BA, para dirimir eventuais litíBios oriundos do presente

Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e aiustados' firmam este instrumento em quatro vias' de igual têor e

forma, para a produção dos deseiados efeitos jurídicos

JUAZEIRO/BA, 12 DE JULHO DE 2024'

SECRETARIA DE CUtTURA, TURISMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

MAIRTON M FONSECA DE SOUZA

CONTRATADA

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:
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PODER JUUCIÁRIO OO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
FôNm Do3 BoóolÍgAu.rliano

av c,.BmbrÍE.doí 6ucm'úroio. 2OO - TaÍíso - Al. Sul. bario Jolns Satcro
Fo'ner ôo tOO t ) 3l8l{400 (FAX, !tô! 4176 I 3 tll{470' 

êEP 50 oso.roo . RECIFE - PE

CERTIDÃO ruTCATIVA
LtcrrAÇÃo

vALIDADE 30 DtAs DAEmlssÃo

D.ta da Ernlssão: 19,1212023 í0h11min

No da Certldão: 01684937/2023
Oata de Wlidsrlo: 18N112024

No da Artentlcldâde: l5.l{fr3.6G,08,8X
Ot (lôdor do§ (tocumontoc 'jo ihntoÉ florta c|JíldJo íorom lnÍoí|lados pclo ao]lEllrôta, ruô lllulorldado e âulonllcidodo

dcY o.à o s(r ronle,(lâ3 pr, lo i'ilcrü!tàdo, co61(iírrr(' o tloclrr solo oÍiqirl!l

Rr!áo Sociôl:
MAIRTON MATTO9 FONSECA OE SOUZA 021661776'2
CNPJ: 29/436.629/000í"46
Endorqço Rosldcnclal: Rt A JOSE MARCI& PEREIRA, 78

BalrÍor COSME E DAlrlAO

lnscrlçâo Estadual:

Compl: CÂSA

cltudÊ: PetÍolln.rPE

CeÍtifco que NADACONSÍAnos Íegislror de distribuiçáo no Sistema Píocosso Judicisl ElsfÔnico ' PJe 1o

GÍâu rmplantâdo nas Undedes Judiciâíias. no âmbilo do Tribunal de Justiça do Estedo d8 P€Inambuco,

AÇÁO OE FÂLÊNCIA CONCORDÂTA RECUPERÂÇÀO JUDICIAL E RECUPERAçÁO E}ÍRNUDICIAL
protocolada € qu€ esteia em tÍamitáção contÍe a pessoa acima idgntificada,

Apresenle ceÍtidào, em consonância com s legrslâçâo ügenl8, atsnde eo disposlo na lnsüuçáo NoÍmâti€ do

TJPE no 07 ds 02/0620,l4. na Resoluçâo do CNJ n' 185 e na Lei 11.4,l92008 € lbi â)9odú8 gísluibmântê
sfs\€s da lnleÍôet

Obseívrçóos

A eutêntErdade desla ceídáo dovcíá 3Er conlirfiBda no slp 8bírônico do TrDunEl de 'i'lElho dQ Élâdo d! Ê.n€Íblco,
alÍaves do tnk hnplrlw w w,ljpê iuB.brc6flUsopF/xhlrüÍEh,xhlíÍ1. nâ opçág - V8[drr CoÍliráo ltgative dr âoqÊleo6

Ciye6 (PJe, . utleando o núnE,o de BulentaUadÊ âcirB irrnlnbado.

Esta co dÀto nÀÊo abrsngo os proc€sros distrbuÂdos antcs da-npl€ EA§ÁÊo do Sbt.ír Êocr§lo Judcirl ElovÂ'nbo

âe PJe. no ÀçíÍbío do Írôunaldo JúllÀ§a d€ turnartuco. O r8íeíUo À6voídadâ . dou ÍÁO.

htlps /rw\,r w.tipe iu6.br/ceíllJàopiehhlíÍüÍÍE leÍBs§oslnEnter fo§toaJuíHicr.xhlÍí ln

I
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Aprovado pela lnstrução Normetive RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/05/2024 às lZ:í4:33 (date e hora de Bras ia). Página: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCR|çÀO

20.i135,6291000í.{8
MAYRIZ

coMpRovANTE OE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAIA D€ AIERTURA
r 6r0tr20í8

NOIIE
MATRTON MAyTOS FOiISECÂ DE 80UZA O2t60a?75a2

IULO OO Ê NÍO (i6[rE OE PORTE

,,IE

E OESC O^ AÍIVIDAOE

90.01.9.02 . Produção murlcet

E ors
62-30.0.0 í 9êrvl ço! da organlz.çIo d blrar, c0ng.Eatol, oxpollçôe!s í6rbs

LOGRÁDOURO

R JOSE i/lACIEL PEREIRÂ
NUUERO co

CEP

66.3í3-570
FITO

cosirE E DÂ} AO PETROLINA

melblnho0@gm€ll,com (7.) 361t.7373

c^oasÍR L
ATIVA DATAOA

l5/0ln0l8

r{ollvo T

IT E
D^S E5PÊCIAL

OÁ NATUREZA
2í3-5. EmpÍoEáÍio (tndtvtdual,

E
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PÉ

NIE FEDERAÍI\O RÊ (EÉR)

about:blank
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CERTIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTAS

Nome: MAIRTON MATTOS FONSECA DE SOUZA 02]-66411542
FILIÀIS )

CNPJ: 29 .435.629 / 000L-46
Certidão n" t 38A66804 / 2OZ4
Expedição r 3t/05/2024, às 12: t 6:44
Validade: 27 /Lt/2024 - 180 (cento e oiE.enta) dias,
de sua expedição.

(MATRIZ E

conE,ados da daEa

certifica-se que ltArRToN !.rÀTTos FoN§ECÀ DB SOUZÀ 02L66477342 (UÀrRrz EFrlrÀrs), inscrito(a) no CNp.l sob o n. 2 9 , 4 3 S , 6 2 9 / o O O 1 _ 4 6 , NÃo coNsTÀcomo inadimplente no Banco Nacional d,e Devedores Trabalhistas -Cert.Ídão emit.ida com base nos art.s . 642_A e gg3-À da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLL eL3.467/20f7, e no Aro Ot/2022 da ccJT, de 21 de janeiro a"' iozz.os dados const.antes desEa certidão são de responsabiridade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empreêa em relaçãoa todos os seus esEabel ec ímentos , agências ou fj.1iaie,À aceit.ação desEa cerridão condiciona_se à verificação d.e suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet. (ht.tp: //www.tsE.. jus,br) .
Cert.idão emicida gratuit.amente.

rNFOR!4ÀÇÃO TMPORTÀIrIE
Do Banco Nacionar de Devedores TrabalhisEas con'tam oE dadosnecessárioe à identificação daê pessoas naEuraie e jurídicasinadimplenteE perant.e a Just.iça do Trabalho quanto às olrigaçõesesEabelecida6 em sent.ença condenaEória t.ransitada em julgado ou emacordog judiciaie trabarhistas, incrusive .ro 

"orr"uarrente aosrecolhimenEoe previdenciários, a honorários, a cugtas, aemolumenE.os ou a recolhimentos d.et.erminados em l_ei; ou decorrenEesde execução de acordos firmados perante o Minist.ério púbtico doTrabalho, ComÍgsão de Conciliação prévia ou demaj.s tÍt.ulos que, pordisposição legal, contiver força execut,iva.

i),i:, i: i,i .l.r ,
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PREFEITURA MUNíCIPAL DE PETROLINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

N',31440 12024

RAZÃO SOCI^L

MAIRTON MATTOS FONSECA DE SOUZA0216641134Z

TNSCRTÇÀOMUNICIPAL: 9644028

Endereço

RUA JOSÉ MACIEL PEREIRA, 7E , COSMEE DAMIÃO Petrolina CEP: 56313-5?0

Dâdos do Co trihnintc ou Responslvel

MAIRTON MATTOS FONSECA DE SOVZA 02166477542

Numcro Documento Jutidico

29.435.6291000146

Endercço

Rua JOSE MACIEL PEREIRA, 78 , , COSME E DAMIÃO, Petrolina CEP: 563 13-570

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins. na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n'01720-lJ (CTM) e

no Códiso Tritiutário Nacional, que nâ pÍesente data, cnt nonte do contribuinte acima identiticado' NAU
ô-on-§ii I gÍisiexClÀ pb bÉgltOs referentc nos tributos municipais, inscrilos ou não em Divida Ativs,
eitanclo o nrcsrno enl SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal,

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer diviclas de responsabilidade do conhibuinte acima

que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Terça-feira,4 ds Junho de 2024

Estâ Ceíidão é válida por 90 dias contados da data dc emissão

VÁLIDAATÉ: 0210912024

Chave de Validação: b8498bds

1t1



MINÍSTÉRIO DA FAZENDA
SocÍ.tlrla da Rocetta Federal do Brarll
Procúradorlacoral da Flzenda Nrclonal

CERNDÁO NEGATIVA DE DÉBTTOS RELANVOS AO8 TRIBUTOS FEDERAIS E À DfutDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: ÍúAIRTON ÍiIATTOB FONSECA DE SOVl.n"0216617751.2
GNPJ: 29,t85.620/000í.{6

Ressalvado o direlto do a Fazenda Naclonal cobrar € lnscrêvaÍ qualsquer dÍvldas de
responsabllldade do Bu,lolto passlvo aclma ldsntlílcedo quo viorêm a Eer apuradas, é certlficado que

não constám pendâncias em Eeu nome, relatlvas a crédltos tributários admlnlstrados pela Secretadâ
da Recelta FÊderal do Brasll (RFB) e a lnscrlções em DÍvlda Atlva da Unlão (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazonda Naclonal (PGFN).

Esta certidáo ó válida para o estabeleclmênto matrlz ê suas filials a, no caso de enlo f6doratlvo, para

todos os órgãos e íundos públicos da adminlslragão dlr6tâ a el€ vinculados. ReÍere-ss à situeção do

suJoito passlvo no âmblto da RFB e da PGFN e abrange^lncluslve as contrlbulçõos soclals prevlstas

nas alínaas 'a' a 'd' do parágraío únlco do art. 1í da Lêl n" 8.212, de 24 deJulho dê í 99í.

A aceitação desta ceíldão está condlclonada à verillcaçáo de sua aut€nticidado na lntornat, nos

ondsrêços <http://rb.gov.b» ou <http:/Álww.pgfn.gov.bP.

Certidáo emiflda gratultamente com baso na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2f1Ol2O14.

Emitida às 10:í7:53 do dia 1410612024 <hora e data do BrasÍlia>.
Vállda até 1111212024.
Código dê controlê da certldão: 67DC.AECE.10C3'2C00
Qualquer rasura ou emênda invalldará ostê documonto.
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CERTIDÃo NEGAnvA oe oÉeros FtscArs

Númêro: 202.1.0000054282í í.99 Dâte do Emlssão: 01n8n021

OADOS OO RÊOUERENÍE

CNPJ 29.435.629/0001-a6

certiÍicâmos, observadas as disposlÉês da legislação vigente ê de acordo com os reglstros existentes noste
urgâo' que o requersnte supra identiflcado não possui débitos em situação irregular ínscritos na Dlvida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identiÍicação não pertenc€ a contribuinte com inscrição aflva no CBdasto de
Contribuintes do Estado de pernambuco.

A prosente ceíidâo nâo compreêndg débltos cuJa exigibllldade estoje suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda PÚblica Eíadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo reÍêrido r€quersntê.

Esta Cerlidão é vá1i66 616 01/09/2024, devendo ser conÍirmada a sua aulenticldadê atrãvás do serviÇo,,ARE
VIRTUAL" do Site www.seÍaz.pe,gov.br.

oBs: lnvállda paÍa Llcltação públlca. A cerfldão válida para Llcltação públlca, nos termos da L.t
Federal no 8.666/93, é a Cortldão de Regularldade Flscal.

Pâgina 1l 1

Erilirornr 0{&812024 1 1,50- 12
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

29.43s.629/0001-46

MAIRTON MATTOS FONSECA DE SOUZA

R JOSE MACIEL PEREIRA 78 / COSME E DAMIAO / PETROUNA / PE /
56313-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade: 2710612024 a 26/07/202a

Certificação Número: 2024062720334981221403

Informação obtida em 27 /06/2024 1 1 :03 : 19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br


